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CONSELHO PLENO 

 

1.RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Em 10 de outubro de 1991 deu entrada neste Conselho o pedido 
de aprovação do Regimento Escolar e Plano de Curso do Centro 
Estadual de Educação Supletiva "Max Dada Gallizzi" no Município 
de Praia Grande. 

A esse pedido foi anexado parecer da CENP informando que, 
numa análise preliminar, o contido nos documentos atendiam às 
exigências legais. 

O processo foi baixado em diligência pelas Câmara do 
Ensino do Primeiro Grau e Câmara do Ensino do Segundo Grau, que 
tiveram como finalidade a correção de aspectos administrativos do 
Plano Escolar e do Regimento Escolar. 

Em 12 de setembro de 1994, o processo retorna a este Conselho 
e tendo em vista o tempo decorrido, a  Câmara  do  Ensino  do  
Primeiro  Grau  propõe  que  fosse solicitada  a  presença  dos  
interessados  para  orientações necessárias para a complementação 
dos documentos. 

Em 28-03-95, a interessada encaminha a nova versão do 
Regimento Escolar e do Plano Escolar. Apesar da necessidade de 
algumas correções, o pedido pode ser apreciado quanto ao mérito. 
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1.2 APRECIAÇÃO 

Trata-se de aprovação do Regimento Escolar e Plano de Curso 
do Centro Estadual de Educação Supletiva "Max Dada Gallizzi" 
(CEESMG) a ser mantido mediante acordo de Cooperação Técnica entre 
a Secretaria de Estado da Educação e a Prefeitura Municipal da 
Estância de Praia Grande. 

A proposta em exame é muito parecida com a desenvolvida pelo 
CEES "Dona Clara Mantelli", objeto do Parecer CEE nº 923/93, o 
qual aprovou alterações no Plano de Curso, considerando-o não mais 
como experiência pedagógica. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer: 

2.1 autorizam-se a instalação e o funcionamento do CEES "Max 
Dada Gallizzi", de Praia Grande. 

2.2 aprovam-se o Regimento Escolar e o Plano de Ensino, 
remetendo à requerente cópia devidamente rubricada. 

2.3 Encaminhem-se cópia à SE para as devidas providências. 

São Paulo, 26 de julho de 1995 

 

a) Consª Marilena Rissutto Malvezzi 
Relatora da CEPG 

 

b) Cons. Francisco Aparecido Cordão 
Relator da CESG 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto dos Relatores. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido 
Cordão, Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães, Maria Bacchetto, Pedro 
Salomão José Kassab e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 26 de Julho de 
1995. 

 

a) Consª Maria Bacchetto  
Vice-Presidente da CESG 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota, como seu, o 
Parecer da Câmara do Ensino do Segundo Grau. 

Presentes os Conselheiros: Agnelo José de Castro Moura, 
Eliana Asche, Luiz Roberto da Silveira Castro e Marilena Rissutto 
Malvezzi. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 06 de 
setembro de 1995. 

 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro  
Presidente da CEPG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão das Câmaras do Ensino do Primeiro e Segundo Graus, nos 
termos do Voto dos Relatores. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de outubro de 1995. 

 

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO  

Presidente 
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